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LIVETECH DA BAHIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
CNPJ: 05.917.486/0001-40 

NIRE: 29.300.035.769 
 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2026. 

 
I. DATA, HORA E LOCAL: No dia 12 do mês de maio de 2026, às 14 horas, na sede 
social da LIVETECH DA BAHIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., localizada na Cidade de 
Ilhéus, Estado da Bahia, na Rodovia BA-262, Ilhéus x Uruçuca, S/N, km 2,8, Quadra A, Bairro 
Iguape, Polo de Informática de Ilhéus, CEP: 45658-335 (“Companhia”). 
 
II. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocação, em 
decorrência da presença de todos os membros do Conselho de Administração por meio 
de videoconferência, nos termos do Artigo 14, Parágrafo Segundo do Estatuto Social da 
Companhia, a saber: (i) Sr. Manuel Maria Pulido Garcia Ferrão de Sousa, na qualidade de 
Presidente do Conselho de Administração; (ii) Sra. Ruth Aparecida Savassi Rigatieri, na 
qualidade de Vice-Presidente do Conselho de Administração; (iii) Sr. Vanderlei Rigatieri 
Junior, na qualidade de membro efetivo do Conselho de Administração; (iv) Sr. Roberto 
José Maris de Medeiros, na qualidade de membro independente efetivo do Conselho de 
Administração; (v) Sr. Edmar Prado Lopes Neto, na qualidade de membro independente 
efetivo do Conselho de Administração; (vi) Sr. Pedro Thompson Landeira de Oliveira, na 
qualidade de membro independente efetivo do Conselho de Administração; e (vii) Sr. 
Bruno Savassi Rigatieri, na qualidade de membro efetivo do Conselho de Administração. 
 
III. MESA: Compõe a mesa para condução dos trabalhos o Sr. Vanderlei Rigatieri 
Junior na condição de Presidente, e o Sr. Bryan Pinho Roque na condição de Secretário. 
 
IV. ORDEM DO DIA: Deliberar, examinar, discutir e votar sobre: (i) as informações 
contábeis intermediárias, individuais e consolidadas da Companhia, referentes ao 1° 
(primeiro) trimestre de 2026, contendo o relatório da Administração e relatório de 
revisão dos Auditores Independentes; (ii) autorizar a contratação de consultoria 
especializada para assessorar a Companhia na implementação, estruturação e 
adequação de processos, controles, políticas e divulgações relacionadas aos padrões 
internacionais de sustentabilidade e reporte financeiro climático previstos nas normas 
IFRS S1 (General Requirements for Disclosure of Sustainability-related Financial 
Information) e IFRS S2 (Climate-related Disclosures), emitidas pelo International 
Sustainability Standards Board (“Consultoria Especializada – IFRS”) e (iii) a autorização 
para que a Diretoria da Companhia pratique todos e quaisquer atos necessários para 
contratação da Consultoria Especializada - IFRS. 
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V. DELIBERAÇÕES: Pela unanimidade dos votos dos membros do Conselho de 
Administração presentes, foram tomadas as seguintes deliberações, sem quaisquer 
reservas, ressalvas ou oposições: 
 
(i) Manifestaram-se favoravelmente sobre (a) o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras da Companhia, relativos ao exercício do 1° (primeiro) 
trimestre de 2026; e (b) relatório dos Auditores Independentes, emitido pela Ernest 
Young Auditores Independentes SS Ltda. (“EY“) sem ressalvas, que obteve parecer 
favorável do Comitê de Auditoria. Os membros do Conselho de Administração 
autorizaram a divulgação das Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas ao 
exercício do 1° (primeiro) trimestre de 2026, mediante remessa à Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM e à B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO. 
 
(ii) Deliberaram pela autorização para contratação da Ógui Sociedade Empresarial 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 07.092.826/0001-77 para fins da Consultoria 
Especializada - IFRS; e 
 
(iii) Deliberaram pela autorização para que a Diretoria da Companhia pratique todos e 
quaisquer atos necessários para contratação da Consultoria Especializada - IFRS. 

 
VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo para ser deliberado, o Sr. Presidente 
determinou o encerramento da reunião. Os termos desta ata foram aprovados pelos 
presentes, que a subscrevem. 
 

A presente ata é cópia fiel à ata original lavrada em livro próprio. 
 
Mesa: 

 
___________________________ 
Vanderlei Rigatieri Junior 

Presidente 

____________________________ 
Bryan Pinho Roque 

Secretário 
 
 
 


